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GABINETE DO PREFEITO 

Gestão 2017/2020 

 
DECRETO Nº 058/2023 

14/07/2023 
 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS RELATIVOS À 
RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE 
(IRRF) SOBRE PAGAMENTOS EFETUADOS A PESSOAS 
JURÍDICAS PELO FORNECIMENTO DE BENS OU 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PELA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 

  
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, e, 

 
CONSIDERANDO que o art. 158, I da Constituição de 88 determina que pertence aos 
Municípios o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de 
qualquer natureza, incidente na fonte, sobre os rendimentos pagos, a qualquer título pela 
administração direta, pelas autarquias e fundações municipais; 
CONSIDERANDO a tese fixada no Recurso Extraordinário nº 1.293.453/RS, Tema nº 1130, 
publicado em 21 de outubro de 2021, da Repercussão Geral que deu interpretação conforme à 
Constituição Federal do art. 64 da Lei Federal nº 9.430, de 1996 para atribuir aos Municípios 
a titularidade das receitas arrecadadas a título de imposto de renda retido na fonte incidente 
sobre valores pagos por eles, suas autarquias e fundações a pessoas físicas ou jurídicas 
contratadas para a prestação de bens ou serviços e possibilitar a utilização do mesmo 
regramento aplicado pela União; 
CONSIDERANDO que as regras aplicadas pela União, na retenção do IRRF nos pagamentos 
efetuados a pessoas jurídicas, estão regulamentadas na instrução normativa 1.234, de 12 de 
dezembro de 2012, e suas alterações, instrução normativa RFB nº. 2145, 26 de junho de 2023, 
da Receita Federal do Brasil; 
CONSIDERANDO que a receita com o IRRF nos pagamentos efetuados a pessoas jurídicas 
pela administração direta, pelas autarquias e pelas fundações do Município de Laranjeiras do 
Sul pertencem ao Município e que a responsabilidade na gestão fiscal, de acordo com a Lei de 
Responsabilidade Fiscal, enseja ação planejada e transparente, em que se previnam os riscos e 
se corrijam os desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas. 

  
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Para fins do Imposto de Renda Retido na Fonte de que trata o art. 158, 
inciso I, da Constituição da República, o Município, em todas as suas contratações com 
pessoas jurídicas, deverá ser observar o disposto no art. 64 da Lei Federal nº 9.430/96 e na 
Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234/12, e suas respectivas alterações, 
Instrução normativa 2145/2023, da Receita Federal do Brasil. 

Art. 2º - Os órgãos públicos da Administração Pública Direta, as Autarquias e as 
Fundações do Município, ficam obrigados a, a partir da competência de agosto de 2023, a 
efetuar as retenções na fonte do IR sobre os pagamentos que efetuarem a pessoas jurídicas 
pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, com base na 
instrução normativa 1.234/12, e alterações, da Receita Federal do Brasil e a instrução 
normativa 2145/2023, da Receita Federal do Brasil. 

Art. 3º - Ficam os ordenadores de despesas da administração pública direta, 
autárquica e fundacional responsáveis pelas retenções e pelos recolhimentos ao Tesouro 
Municipal, do produto da retenção do imposto de renda retido na fonte de que trata este 
decreto. 

Art. 4º - Os valores retidos deverão ser recolhidos imediatamente ao Tesouro 
Municipal por meio de procedimentos adotados no sistema financeiro e contábil do 
Município. 

§1º - As alíquotas a serem aplicadas seguirão o disposto nos anexos da Instrução 
Normativa 1.234/2012 vigente.  

§2º – em caso de descumprimento da retenção e destinação ao Tesouro Municipal, 
deverão ser adotadas medidas quanto à apuração de eventuais responsabilidades. 

Art. 5º - Os comprovantes da retenção na fonte de que trata esta norma deverão 
ser juntados aos respectivos processos de pagamento, ficando à disposição da Controladoria-
interna do Município e dos órgãos de Controles Externos. 

Art. 6º - A obrigação da retenção aplica-se a todos os contratos vigentes e 
vindouros e a todas as relações de compras e pagamentos efetuados pelos órgãos e entidades 
abrangidos por este Decreto. 

Art. 7º - Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão, a partir da 
vigência deste Decreto, emitir os documentos fiscais em observância as regras dispostas na 
instrução normativa 1.234/12 e suas alterações, da Receita Federal do Brasil e a instrução 
normativa 2145/2023, da Receita Federal do Brasil, sob pena de não aceitação do documento 
apresentado. 

Art. 8º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul,14 de julho de 2023. 

 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 019/2023 – PMLS 
Objeto: Aquisição de pratos em cerâmica personalizados, a fim de atender as 
necessidades do município de laranjeiras do sul. 
Tipo de Avaliação: Menor Valor Por Lote. 
Data Limite Para Apresentação da Proposta: 09 de agosto de 2023 às 23:59 
horas, por e-mail ou protocolada no Departamento de Licitação 
Informações Sobre Edital: A íntegra do Edital e seus anexos estarão disponíveis 
no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 04 de agosto de 2023. 
 
 
Joilson Grosselli Galvão 
Agente de Contratação 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL Nº 003/2023
EDITAL RESULTADO PEDIDO DE ISENÇÃO – PÓS RECURSO

CONCURSO PÚBLICON° 01/2023

–

ANA PAULA GONZATTO
PRESIDENTE DA COMISSÃO

PORTARIA Nº 148/2023

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                    Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       

ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 006/2023 
 

ENTE PÚBLICO: 
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, CNPJ nº 76.205.970/0001-95, representante Sr. 
Prefeito Municipal JONATAS FELISBERTO DA SILVA, CPF nº  588.875.719-53. 
 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE PEQUENOS AGRICULTORES SANTO ANTONIO DE 
COLÔNIA UNIÃO, CNPJ nº 04.004.899/0001-71,  representante Sr. VALDOMIRO ALVES DE 
ALMEIDA, CPF nº  334.905.119-72. 
DO OBJETO DA PARCERIA: 
O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL - PR, por intermédio da  Secretaria 
Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, com fulcro na Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações, Decreto Federal nº. 8.726/2016, Decreto 
Municipal nº. 047/2017 e a Lei Municipal nº 025/2017 Auxilio Financeiro às Associações 
e Cria o Programa Dinheiro Direto na Comunidade, torna público o presente Edital de 
Chamamento Público e convoca as Organizações da Sociedade Civil (OSC), 
Declaradas de utilidade Pública, sem fins lucrativos, interessadas em celebrar 
Acordo de Cooperação,  para a consecução de finalidade de interesse público e 
recíproco, que envolve a transferência de equipamentos agrícolas, visando o 
fortalecimento da agricultura familiar no Município de Laranjeiras do Sul, nos termos e 
condições estabelecidas neste Edital. 
 
DA MOTIVAÇÃO DA PARCERIA: 
 O presente Acordo de Cooperação, decorrente de   Chamamento Público nº 003/2023, que tem  
por objeto a  aquisição de 01 (uma) Máquina Plantadeira/Adubadeira, marca AGRICULTE, 
MODELO LINHA LEVA AGP 4/7, linhas para cultivo de verão, com espaçamento entre 
linhas de 45cm, com Patrimônio Público Municipal nº 29257. 
 

DA VIGÊNCIA: 
O presente Acordo de Cooperação terá início na data de sua assinatura e término de vigência em 
03/08/2024. 
 
DEMAIS CLÁUSULAS:  
Ficam inalteradas as demais cláusulas do referente Acordo de Cooperação. 
 
LOCAL E DATA DA ASSINATURA; 
Laranjeiras do Sul/Pr, 03 de agosto de 2023. 
 
 
 
 

 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 120/2023-PMNL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2023-PMNL

Objeto: Formação de registro de preço para eventual aquisição de produtos hospitalares, para 
manutenção das unidades de saúde do município.

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, 
com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS.

Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: CURAMED - PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 41.550.166/0001-69, com sede 
na cidade de Arapongas, Estado do Paraná, sito a Rua Rabilonga, nº 59, bairro Vila Cascata, CEP 86.701-
470, neste ato representada pelo representante legal a Senhora ISADORA PUGLIESI FERREIRA, com 
o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s):

CURAMED - PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total

7 1 AGULHA DESCARTÁVEL SR 24G 3/4" 0,55X20 Estéril, 
atóxica, apirogênica. Caixa com 100 unidades. 

MEDIX CX 200,00 6,99 1.398,00

72 1 CATETER INTRAVENOSO N° 20 Cateter intravascular 
periférico jelco teflon, lote e validade expressos na 
embalagem, estéril: óxido de etileno. Caixa com 100 
unidades. 

TKL CX 200,00 62,40 12.480,00

73 1 CATETER INTRAVENOSO N° 22 Cateter intravascular 
periférico jelco teflon, lote e validade expressos na 
embalagem, estéril: óxido de etileno. Caixa com 100 
unidades. 

TKL CX 200,00 62,40 12.480,00

214 1 SERINGA DESCARTAVEL PARA INSULINA 1ML/CC - COM 
AGULHA Bico tipo luer slip atóxica, apirogênica, esterilizada 
por gás eto, pistão isento de látex, haste em polipropileno, 
cilindro em policarbonato, com agulha 8mm x 0,3mm. 

TKL UN 10.000,00 0,24 2.400,00

TOTAL 28.758,00

DO VALOR DA ATA: O valor total contratado estimado é de R$ 28.758,00 (vinte e oito mil setecentos e 
cinquenta e oito reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício de 2023, na classificação 
abaixo:

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa
2023 10.301.0008.1062 02800 00303 4.4.90.52.00.00
2023 10.301.0008.2065 02880 00303 3.3.90.30.00.00
2023 10.301.0008.2067 03250 00303 3.3.90.30.00.00

DA VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de vigência, contado a partir de 02 de 
agosto de 2023 até 03 de maio de 2024.
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. 
Nova Laranjeiras - PR, 02 de agosto de 2023. 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 121/2023-PMNL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2023-PMNL

Objeto: Formação de registro de preço para eventual aquisição de produtos hospitalares, para 
manutenção das unidades de saúde do município.

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, 
com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS.

Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: K & M MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
40.892.801/0001-23, com sede na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, sito a Rua Cristo Redentor, nº 
79, bairro Pioneiros Catarinenses, CEP 85.805-380, neste ato representada pelo representante legal o 
Senhor ANSELMO FERREIRA MENDES, com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s):

K & M MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total
102 1 EQUIPO PARA SORO MACROGOTAS COM FILTRO DE AR E 

INJETOR LATERAL Equipo de infusão gravitacional estéril e 
de uso único, equipo para infusão de soro, somente para 
infusão por gravidade, esterilizado por óxido de etileno, 
atóxico e apirogênico, ponta perfurante com entrada de ar 
e filtro hidrofóbico, câmera gotejadora flexível, regulador 
de fluxo, injetor lateral - y auto-cicatrizante.  

MEDIX UN 7.000,00 0,78 5.460,00

TOTAL 5.460,00

DO VALOR DA ATA: O valor total contratado estimado é de R$ 5.460,00 (cinco mil quatrocentos e 
sessenta reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício de 2023, na classificação 
abaixo:

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa
2023 10.301.0008.1062 02800 00303 4.4.90.52.00.00
2023 10.301.0008.2065 02880 00303 3.3.90.30.00.00
2023 10.301.0008.2067 03250 00303 3.3.90.30.00.00

DA VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de vigência, contado a partir de 02 de 
agosto de 2023 até 03 de maio de 2024.
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. 
Nova Laranjeiras - PR, 02 de agosto de 2023. 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 122/2023-PMNL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2023-PMNL

Objeto: Formação de registro de preço para eventual aquisição de produtos hospitalares, para 
manutenção das unidades de saúde do município.

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, 
com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS.

Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: P&C MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR EIRELI, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 29.754.676/0001-52, com sede na 
cidade de Bela Vista do Paraiso, Estado do Paraná, sito a Avenida Independência, nº 1275, bairro 
Centro, CEP 86.130-000, neste ato representado pelo representante legal a Senhora GIOVANA GALLI 
CORREA, com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s):

P&C MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR EIRELI
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total
74 1 CATETER INTRAVENOSO N° 24 Cateter intravascular 

periférico jelco teflon, lote e validade expressos na 
embalagem, estéril: óxido de etileno. Caixa com 100 
unidades. 

INJEX CX 200,00 66,00 13.200,00

TOTAL 13.200,00

DO VALOR DA ATA: O valor total contratado estimado é de R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício de 2023, na classificação 
abaixo:

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa
2023 10.301.0008.1062 02800 00303 4.4.90.52.00.00
2023 10.301.0008.2065 02880 00303 3.3.90.30.00.00
2023 10.301.0008.2067 03250 00303 3.3.90.30.00.00

DA VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de vigência, contado a partir de 02 de 
agosto de 2023 até 03 de maio de 2024.
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. 
Nova Laranjeiras - PR, 02 de agosto de 2023. 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 123/2023-PMNL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2023-PMNL

Objeto: Formação de registro de preços para aquisição de insumos agrícolas (sementes, adubo e 
uréia), para formação do Pacote Agrícola - safra 2023/2024 e para produção de alimentos para as 
famílias da Reserva Indígena.

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, 
com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS.

Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: COOPERATIVA DE PRODUTORES DE 
SEMENTES COPROSSEL, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 84.861.145/0012-20, com sede na cidade de 
Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, sito a Estrada Fazenda Velha Linha Rosa, s/n, bairro Área Rural, 
CEP 85.350-000, neste ato representado pelo Presidente o Senhor PAULO PINTO DE OLIVEIRA FILHO, 
brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 1.178.271-0 SESP/PR e CPF/MF sob o nº 
299.573.709-87.

COOPERATIVA DE PRODUTORES DE SEMENTES COPROSSEL
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total

1 1 SEMENTE DE MILHO HIBRIDO TRIPLO Ciclo Precoce, 
Grão Duro-Alaranjado, Germinação Mínima de 85%, 
Aptidão (grão e silagem). Nível Tecnológico 
médio/alto, Alta resistência ao acamamento, boa 
tolerância ao Complexo de Enfezamento. Altura da 
planta  2,45 a 2,55. Altura da espiga 1,45 a 1,55. 
Florescimento de 65 a 70 dias. Colheita de 150 a 165 
dias. Pacote com mínimo 60000 sementes. Sementes 
com Padronização de peneira, Semente 
Geneticamente Modificada com Bio Tecnologia ( 
MIR162, BT11, GA 21, Resistente aos Insetos da 
Ordem Lepidoptera, Tolerante ao Ingrediente Ativo 
Glifosato, Sementas produzidas na safra 2020/2021,
Recomendada conforme zoneamento agroclimático 
do Município ( MAPA), produtividade comprovada na 
Micro Região com estabilidade. Tratamento com 
Fungicida e Inseticida para controle inicial de 
percevejos. 

SYGENTA 
DEFENDER 
VIPTERA 3

SC 120,00 574,41 68.929,20

2 1 ADUBO FORMULADO GRANULADO Adubo formulado 
granulado sacos com 50 quilos da formula (08-20-20) 
sendo: mínimo  08 %N (Nitrogênio), mínimo 20 % P 
(Fósforo), mínimo 20 % K (Potássio). 

FERTILIZE 
CONVENCIONAL 

08-20-20

SC 720,00 136,50 98.280,00

3 1 UREIA GRANULADA Ureia granulada sacos com 50 
quilos, com mínimo 46% de N (Nitrogênio). 

OUROFERTIL
46% N

SC 720,00 127,34 91.684,80

TOTAL 258.894,00

DO VALOR DA ATA: O valor total contratado estimado é de R$ 258.894,00 (duzentos e cinquenta e oito 
mil oitocentos e noventa e quatro reais).
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício de 2023, na classificação 
abaixo:

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa
2023 20.605.0011.2091 04310 00000 3.3.90.32.00.00
2023 20.605.0011.2091 04320 01045 3.3.90.32.00.00
2023 18.423.0013.1094 04860 00000 3.3.90.32.00.00

DA VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir de 03 de agosto de 2023 até 02 de agosto de 2024.
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. 
Nova Laranjeiras - PR, 03 de agosto de 2023. 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
      ESTADO DO PARANÁ
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  – C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 124/2023-PMNL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2023-PMNL

Objeto: Formação de registro de preços para aquisição de insumos agrícolas (sementes, adubo e 
uréia), para formação do Pacote Agrícola - safra 2023/2024 e para produção de alimentos para as 
famílias da Reserva Indígena.

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, 
com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS.

Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: M & B COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.417.848/0001-84, com sede na 
cidade de Cascavel, Estado do Paraná, sito a Rua Salgado Filho, nº 1180, sala 07, Bairro Neva, CEP 
85.802-150, neste ato representado pelo representante legal o Senhor MAURO AUGUSTO MULLER, 
brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 6.407.696-5, SESP/PR e CPF/MF sob o nº 
018.497.269-81, residente e domiciliado na Rua Presidente Bernardes, nº 1107, Bairro Neva, na cidade 
de Cascavel, Estado do Paraná, CEP: 85.802-140.

M & B COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA - ME
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total

4 1 ADUBO FORMULADO 50 KG Adubo formulado (08-20-15), sendo: 
08% N( Nitrogênio), 20% P ( Fosforo), 15% K ( Potássio). 

CIBRA SC 50,00 144,99 7.249,50

TOTAL 7.249,50

DO VALOR DA ATA: O valor total contratado estimado é de R$ 7.249,50 (sete mil duzentos e quarenta 
e nove reais e cinquenta centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício de 2023, na classificação 
abaixo:

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa
2023 20.605.0011.2091 04310 00000 3.3.90.32.00.00
2023 20.605.0011.2091 04320 01045 3.3.90.32.00.00
2023 18.423.0013.1094 04860 00000 3.3.90.32.00.00

DA VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir de 03 de agosto de 2023 até 02 de agosto de 2024.
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. 
Nova Laranjeiras - PR, 03 de agosto de 2023. 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
      ESTADO DO PARANÁ
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  – C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 125/2023-PMNL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2023-PMNL

Objeto: Formação de registro de preços para aquisição de insumos agrícolas (sementes, adubo e 
uréia), para formação do Pacote Agrícola - safra 2023/2024 e para produção de alimentos para as 
famílias da Reserva Indígena.

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, 
com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS.

Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 
EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.542.364/0001-04, com sede 
na cidade de Realeza, Estado do Paraná, sito a Rua Projetada E, s/n, Lote 05, Quadra 513, Bairro Parque 
Industrial, CEP 85.770-000, neste ato representado pelo representante legal a Senhora ROSILENE INES 
PANAZZOLO FERRAZZO, brasileira, portadora da Carteira de Identidade RG nº 6003491591 SSP/PC-RS e 
CPF/MF sob o nº 276.929.490-34, residente e domiciliada na Rua Carlos Leopoldo, nº 860, Região 
Metropolitana, Nova Roma do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95.260-000.

TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES – EIRELI - EPP
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total

5 1 SEMENTES DE FEIJAO PRETO CERTIFICADA Desenvolvida na 
região ou no estado, com tratamento fungicida, inseticida e 
molibdenio, porte ereto, altura media de cobertura 60 cm, 
hábito de crescimento intermediario, cor da folha verde 
escuro, cor do caule roxo, ciclo medio da emergencia ao 
florescimento 43 dias, emergência até maturação 88 dias, 
sementes preta, eliptica, peso de 1000 semente variando de 
200 a 240 gramas 

IPR/URUTAL SC 22,00 544,54 11.979,88

TOTAL 11.979,88

DO VALOR DA ATA: O valor total contratado estimado é de R$ 11.979,88 (onze mil novecentos e 
setenta e nove reais e oitenta e oito centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício de 2023, na classificação 
abaixo:

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa
2023 20.605.0011.2091 04310 00000 3.3.90.32.00.00
2023 20.605.0011.2091 04320 01045 3.3.90.32.00.00
2023 18.423.0013.1094 04860 00000 3.3.90.32.00.00

DA VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir de 03 de agosto de 2023 até 02 de agosto de 2024.
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. 
Nova Laranjeiras - PR, 03 de agosto de 2023. 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
      ESTADO DO PARANÁ
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  – C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8

EXTRATO DO CONTRATO Nº 43/2023-PMNL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2023-PMNL

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS.

Contratada: MEDFACIL SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 46.695.791/0001-12, com sede na cidade de Palmeira, Estado Paraná, sito a Rua 
Jesuino Marcondes, nº 354, bairro Centro, CEP 84.130-000, neste ato representado pelo representante 
legal a Senhora RAQUEL HAIDÊ SANTOS ALDRIGUE.

DO OBJETO DO CONTRATO: Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa com 
disponibilidade de profissional, para a prestação de serviço médico para consultas psiquiátricas, para 
atendimento nas Unidades de Saúde do Município.

MEDFACIL SERVIÇOS DE SAUDE LTDA
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total

1 1 SERVIÇO MÉDICO PARA ATENDIMENTO DE CONSULTAS PSIQUIATRAS
Contratação de empresa com disponibilização de profissional Médico 
Capacitação para atender consultas em psiquiatria com um número de até 
50 (cinquenta) atendimento de consultas mensais.
A empresa ganhadora da licitação deverá apresentar um (a) médico (a), 
que atue durante todo o contrato sem rotatividade (salvo casos de 
doenças, onde o profissional deverá ser substituído), pois a constante 
mudança do profissional estaciona ações que são desenvolvidas com base
no perfil da comunidade. Obs: Cotar o valor da consulta.

UN 600,00 74,66 44.796,00

TOTAL 44.796,00

DO VALOR DO CONTRATO:
Pelo fornecimento do objeto estabelecido na cláusula primeira o CONTRATANTE se compromete a 
pagar à CONTRATADA a importância de R$ 74,66 (setenta e quatro reais e sessenta e seis centavos) por 
consulta, sendo o valor total estimado de R$ 44.796,00 (quarenta e quatro mil setecentos e noventa e 
seis reais).

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento deste Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa
2023 10.301.0008.2066 03060 00303 3.3.90.34.00.00
2023 10.301.0008.2066 03070 00361 3.3.90.34.00.00
2023 10.301.0008.2066 03080 00494 3.3.90.34.00.00
2023 10.301.0008.2066 03090 01494 3.3.90.34.00.00

DA VIGÊNCIA:
A contratação decorrente da presente terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, com início em 01 de 
agosto de 2023 até 31 de julho de 2024.
O FORO:
Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.
Nova Laranjeiras - PR,  26 de julho 2023. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                       AV E NI D A B RAS Í L I A,  5 5 1  -  FO NE  -  FA X ( 4 6 )  3 5 53 - 14 84  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
                            

  

PORTARIA Nº 131/2023 
DATA: 04/08/2023 

 
 

Súmula:  Exonera a pedido, servidora.  
 
        
 O Prefeito Municipal de Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná,    no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 

R E S O L V E: 
 

 Art. 1º. – EXONERAR, a pedido, a servidora LEDIANE ELEANDRA 
NEGOCEKI ANDREIV (59736), ocupante de cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR. 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 04 DE AGOSTO DE 2023. 
       
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
              Prefeito Municipal   
     
 

 
 
 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2023/PMEAI 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MARMITAS, REFEIÇÕES E 
REFRIGERANTES, PARA UTILIZAÇÃO POR TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO 
MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ. 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se 
público o resultado e adjudicação da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério 
menor preço por item, à seguinte proponente: 
 
- Empresa JESSICA MARIA BOSIO LTDA – ME, CNPJ nº 42.215.552/0001-50, da cidade de Espigão 
Alto do Iguaçu/PR, vencedora nos lotes 01 e 02, com o valor total global de R$ 29.994,00 (vinte e 
nove mil, novecentos e noventa e quatro reais). 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 04 de agosto de 2023. 
 
 
 

MARCIO BONELLA 
Pregoeiro 

 
 
 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2023/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 04 de agosto de 2023. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

por to@por tobarre iro.pr.gov.br

Município de Porto Barreiro.

D E C R E T O  N º 0 9 3 / 2 0 2 3
De 03 de agosto de 2023

Ementa: Exonera Servidor cargo 

comissionado.

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal 

de Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

D E C R E T A :

Art. 1º. Fica por este instrumento exonerado, o Sr CARLOS 

PEREIRA, portadora do RG nº 8.685.187-3, do cargo em comissão de

Diretor do Departamento de Engenharia e Projetos, Execução e 

Acompanhamento , a contar desta data.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 03 de agosto de 2023.

EMANOEL VANDERLEI VOLFF

Prefeito Municipal

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:644104129
49

Assinado de forma digital 
por EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2023.08.03 
15:39:53 -03'00'
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

por to@por tobarre iro.pr.gov.br

Município de Porto Barreiro.

D E C R E T O  N º 0 9 4 / 2 0 2 3
De 03 de agosto de 2023

Ementa: Exonera Servidor cargo 

comissionado.

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal 

de Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

D E C R E T A :

Art. 1º. Fica por este instrumento exonerado, o Sr ANDREIS 

LUCAS DE OLIVEIRA MAZZUCCO portador do RG nº. 12.880.706-3, do 

cargo em comissão de Diretor do Departamento de Atendimento ao 

Público , a contar desta data.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 03 de agosto de 2023.

EMANOEL VANDERLEI VOLFF

Prefeito Municipal

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:6441041294
9

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2023.08.03 
15:41:52 -03'00'

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

D E C R E T O  N º 0 9 5 / 2 0 2 3 .
De 03 de agosto de 2023.

Ementa: Nomeia Servidor para ocupar o cargo de 

comissão.

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

D E C R E T A :

Art. 1º. Fica por este instrumento Nomeado o SR CARLOS 

PEREIRA , portador da Cédula de Identidade nº 8.685.187-3, para o Cargo 

de Chefe de Seção Operacional sob o símbolo C-2, a contar desta data.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário em especial no 

que se refere o decreto 198/2022.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 03 de maio de 2023.

                                 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF
Prefeito Municipal

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:64410412949

Assinado de forma digital por 
EMANOEL VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2023.08.03 15:43:01 
-03'00'

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

D E C R E T O  N º 0 9 6 / 2 0 2 3 .
De 03 de agosto de 2023.

Ementa: Nomeia Servidor para ocupar o cargo de 

comissão.

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

D E C R E T A :

Art. 1º. Fica por este instrumento Nomeado o SRº. ANDREIS 

LUCAS DE OLIVEIRA MAZZUCCO portador do RG nº. 12.880.706-3, para 

ocupar o Cargo de Diretor do Departamento de Engenharia e projetos ,

Execução e Acompanhamento sob o símbolo C-3, a contar desta data.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário em especial no 

que se refere o decreto 072/2022.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 03 de agosto de 2023.

                                 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF
Prefeito Municipal

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:64410412949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2023.08.03 
15:44:01 -03'00'

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

D E C R E T O  N º 0 9 7 / 2 0 2 3 .
De 03 de agosto de 2023.

Ementa: Nomeia Servidor para ocupar o cargo de 

comissão.

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

D E C R E T A :

Art. 1º. Fica por este instrumento Nomeado o SRº. GELSON 

TOSATTI portador do RG nº. 8.476.920-7, para ocupar o Cargo de Diretor 

do Departamento de Educação Infantil sob o símbolo C-3, a contar desta

data.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 03 de agosto de 2023.

                                 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF
Prefeito Municipal

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:64410412949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2023.08.03 
15:45:03 -03'00'

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

por to@por tobarre iro.pr.gov.br

Município de Porto Barreiro.

D E C R E T O  N º 0 9 8 / 2 0 2 3
De 03 de agosto de 2023

Ementa: Exonera Servidor cargo 

comissionado.

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal 

de Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

D E C R E T A :

Art. 1º. Fica por este instrumento exonerado, o Sr GIOVANNI 

LONGEN BES portador do RG nº. 12.879.304-6, do cargo em comissão

de Diretor do Departamento de Educação Infantil , a contar desta 

data.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 03 de agosto de 2023.

EMANOEL VANDERLEI VOLFF

Prefeito Municipal

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:6441041294
9

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2023.08.03 
15:46:00 -03'00'

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

D E C R E T O  N º 0 9 9 / 2 0 2 3 .
De 03 de agosto de 2023.

Ementa: Nomeia Servidor para ocupar o cargo de 

comissão.

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

D E C R E T A :

Art. 1º. Fica por este instrumento Nomeado o SRº. GIOVANNI  

LONGEN BES portador do RG nº. 12.879.304-6, para ocupar o Cargo de 

Diretor do Departamento de atendimento ao Público sob o símbolo C-3, a 

contar desta data.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário em especia l no 

que se refere o decreto 012/2022.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 03 de agosto de 2023.

                                 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF
Prefeito Municipal

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:64410412949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2023.08.03 15:47:51 
-03'00'

 
 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 54/2023. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-
br/. Data da Licitação: Dia 18 de agosto de 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Aquisição de 
Plataforma Área Total. Valor máximo estimado: R$ 71.196,00 (setenta e um mil cento e noventa e 
seis reais). Gênero: Equipamentos Permanentes. O Edital encontra-se à disposição dos 
interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua 
Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00hrs, e no 
endereço eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br.  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614 
(046) 9 8401-3560. 
 

 
 

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2023 
“REGISTRO DE PREÇOS - SRP” 

 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público que será realizado certame 
licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
MODO DE DISPUTA ABERTO, sob o sistema de “REGISTRO DE PREÇÕS - SRP”, cujo objeto é 
a Aquisição de Complementos e Suplementos Alimentares para a Farmácia Pública Municipal, 
conforme descrito no presente Edital e seus anexos, na data, horário e local indicados abaixo. O 
certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei nº 14.133/2021, Lei complementar nº 
123/2006, Decreto Municipal nº 5.668/23 e demais legislações pertinentes. 
 
Limite para acolhimento das propostas: 17.08.2023 às 08:30 h 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
Data: 17.08.2023 - Horário: 09: 00 horas. Horário de Brasília 
Local: Sistema BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br. 
 
Outras informações, poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras do município à Av. Abilon de 
Souza naves 458, no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 h, de segunda a sexta-feira, 
fone (45) 3232-1162, site www.guaraniacu.atende.net (licitações) ou E-mail: 
licitacao@guaraniacu.pr.gov.br. 
 
P U B L I Q U E - S E 
 
Guaraniaçu, 04 de agosto de 2023. 
 
 
 
 

Osmário de Lima Portela 
Prefeito. 

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2023 
“REGISTRO DE PREÇOS - SRP” 

 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público que será realizado certame 
licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
MODO DE DISPUTA ABERTO, sob o sistema de “REGISTRO DE PREÇÕS - SRP”, cujo objeto é 
a Aquisição de uniformes e materiais conforme Programa Saúde com Agente e demais 
funcionários da Secretaria de Saúde, conforme descrito no presente Edital e seus anexos, na 
data, horário e local indicados abaixo. O certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei nº 
14.133/2021, Lei complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 5.668/23 e demais legislações 
pertinentes. 
 
Limite para acolhimento das propostas: 18.08.2023 às 08:30 h 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
Data: 18.08.2023 - Horário: 09:00 horas. Horário de Brasília 
Local: Sistema BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br. 
 
Outras informações, poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras do município à Av. Abilon de 
Souza naves 458, no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 h, de segunda a sexta-feira, 
fone (45) 3232-1162, site www.guaraniacu.atende.net (licitações) ou E-mail: 
licitacao@guaraniacu.pr.gov.br  
 
P U B L I Q U E - S E 
 
Guaraniaçu, 04 de agosto de 2023. 
 
 
 
 

Osmário de Lima Portela 
Prefeito. 

 


